Arminda Grave

— —_—— ——m—————
De: APTAP <direccao.nacional@aptap.pt>
Enviado: guinta-feira, 2 de fevereiro de 2017 20:13
Para: Comissdo 92 - CS XIII
Cc: Luisa Veiga Siméo
Assunto: Re: Pedido de Parecer sobre a PPL n.° 34 (Atos em Salde)
Anexos: Parecer APTAP Ato em Salde.pdf

Exmos. senhores,

Dando seguimento ao pedido de parecer da Proposta de Lei n°34 a Associagdo Portuguesa de Técnicos de

Anatomia Patologica (APTAP), em anexo a este email segue o nosso parecer.
Com os melhores cumprimentos,
Ricardo Celestino

(Presidente da APTAP)

Associagéo Porluguesa de Técnicos
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Em 17 de Janeiro de 2017 as 16:20 Comissdo 9 - CS XIII <9CS@ar.parlamento.pt>
escreveu:

A Direcéio da Associagiio Portuguesa de Técnicos de Anatomia Patoldgica (APTAP),

Incumbe-me o Coordenador do Grupo de Trabalho dos Atos em Satde, Deputado Anténio
Sales, de informar que foi deliberado solicitar Parecer a V. Ex.* sobre a matéria da Proposta
de Lei n.° 34, que se anexa, com a brevidade possivel.

Com os melhores cumprimentos,



Rosa Mures

Assessora da Cormssio de Sadde

Assembleis da Repiblica, 7299-068 Lisboa

Telr 273 979 393

E-rmarils rosa-nunes@ar - pariamento pt
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Porto, 2 de fevereiro de 2017

Exmo. Senhor Deputado Anténio Sales,

Vimos por este meio responder a solicitagdo de parecer relativamente a Proposta
de Lei n® 34, enviado a 17 de janeiro de 2017 para a conta de e-mail.

Sendo a Associacado Portuguesa de Técnhicos de Anatomia Patoldgica (APTAP)
membro integrante do Férum das Tecnologias da Saude (FTS), congregando 15
Associagbes Profissionais das Tecnologias da Salde, brevemente sera enviado pelo
coordenador do FTS um documento Unico das 15 Associagdes relativo a Proposta de
Lei n.® 34, que obviamente tem a nossa aprovacgéo e concordancia.

No entanto, devido as especificidades de cada profissdo que integram o FTS, e
dado esta proposta de lei ser muito genérica, a nossa Associagao entende que sera
necessaria regulamentacéo posterior para assegurar e definir os Atos em Salde de
cada profissdo. Por essa razdo, e no sentido de apoiar o Grupo de Trabalho dos Atos
em Saude nos trabalhos adicionais de legislagao e regulamentacédo, enviamos em
anexo o Perfil de Competéncias do Técnico de Anatomia Patolégica, Citolégica e
Tanatolégica. Este documento & o resultado de um trabalho de consulta, reflexdo e
discussdo da APTAP com varios profissionais de referéncia da area da Anatomia
Patolégica.

Por dltimo, informamos que estamos disponiveis para participar ativamente nos
trabalhos que visam a melhoria da Proposta de Lei n.° 34.

Com os melhores cumprimentos,

O Presidente da Direcdo Nacional da APTAP
'r- i |
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Ricardo dos Santos Celestino

Associagdo Portuguesa de Técnicos de Anatomia Patolégica
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PERFIL PROFISSIONAL E COMPETENCIAS DO TECNICO DE ANATOMIA
PATOLOGICA, CITOLOGICA E TANATOLOGICA

De acordo com o Despacho n® 13 832/2007, do Diario da Republica, 22 Série —
N° 124 de 29 de janeiro, a Anatomia Patolégica é a especialidade médica que procede
a analise morfolégica de érgaos, tecidos e células, tendo como objetivo o diagnodstico
de lesdes, com implicagdes no tratamento e no prognéstico das doencgas, bem como na
sua prevengao.

O Técnico de Anatomia Patologica, Citolégica e Tanatoldégica é titular de
qualificacdo legal, por cédula profissional, obtida através de uma Licenciatura (240
ECTS) que atesta a sua capacidade, quer a nivel de conhecimentos quer a nivel de
competéncias, para desempenhar as fungdes destinadas a execugdo de exames
laboratoriais no ambito da Anatomia Patolégica.

A sua diferenciacao e qualificacao profissionais permitem-lhe ter as competéncias

necessarias para exercer com independéncia, profissionalismo, autonomia técnico-
cientifica e responsabilidade as funcbes que lhe sao atribuidas, tendo capacidade para
tomar decisbes em circunstancias complexas e imprevisiveis, sem prejuizo da
multidisciplinaridade ao nivel das equipas em que se insere.
Este profissional intervém diretamente na pratica clinica nas areas de prevencgéo,
diagndstico e prognéstico, contribuindo para a escolha e/ou avaliacdo de esquemas
terapéuticos, assumindo um papel importante no rastreio, promogdo da saude e
investigacao.

O presente documento pretende definir o perfil profissional e competéncias
do Técnico de Anatomia Patoldgica, Citologica e Tanatolégica, com base no n°3 da
Portaria n° 256-A/86 de 28 de maio, que define o contetdo funcional do Técnico de
Anatomia Patolégica; no Decreto-Lei n°.320/99 de 11 de agosto, que regulamenta a
atividade dos Técnicos de Diagnéstico e Terapéutica e no Decreto-Lei n°.564/99 de 21
de dezembro que regulamenta a Carreira Técnica de Diagnéstico e Terapéutica.
Procurou-se atualizar o perfil profissional tendo em conta a permanente evolucéo
técnico-cientifica na area das ciéncias aplicadas a saude e o papel destes profissionais
como agentes indispensaveis para a melhoria da qualidade e eficacia da prestacéao de
cuidados de saude.

PERFIL PROFISSIONAL E COMPETENCIAS DO TECNICO DE ANATOMIA
PATOLOGICA, CITOLOGICA E TANATOLOGICA

Em termos de perfil profissional, o Técnico de Anatomia Patoldgica,
Citolégica e Tanatoldgica planeia, recolhe e realiza o tratamento de tecidos e células
colhidos no organismo vivo ou morto. Aplica, controla e analisa os métodos e técnicas
para observagdo macroscopica, microscopica, ultraestrutural, imunolégica, molecular e
genética, com vista ao diagnéstico anatomopatolégico e/ou molecular, ensino e
investigacao. Efetua exames interoperatérios designados exames extemporaneos.
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Executa e controla todas as fases da técnica citolégica, incluindo o screening,
contribuindo para a prevencado, rastreio, diagnéstico, prognostico e indicacédo
terapéutica da doencga.

Participa na execucgéo de autépsias e executa a colheita e preparacao de tecidos para
fins de conservacgao e/ou bancos de tecidos, ensino, formagao e exposicdo. Desenvolve
acbes e colabora em programas de rastreio, divulgacao, educacéo e promogéo para a
saude.

E responsavel pela validagdo e controlo de qualidade nas diversas etapas laboratoriais
e elabora relatérios de exames efetuados.

Integra equipas multidisciplinares no ambito de toda a atividade profissional, docéncia e
investigagao.

Enquanto profissional de saude, o Técnico de Anatomia Patolégica, Citolégica e
Tanatologica desenvolve a sua atividade no ambito da prestacao de cuidados e gestéo
da saude, tendo as seguintes competéncias:

1. Assistenciais

1.1. Esclarecer devidamente o utente sobre os cuidados a prestar e aqueles que
foram prestados, assegurando a efetividade do consentimento informado, protegendo
os direitos do doente;

1.2. Assegurar a preparacdo e a execucao de exames junto do doente, de forma a
garantir a sua eficacia e efetividade;

1.3. Demonstrar aptidées apropriadas na comunicacdo da informacéo,
aconselhamento, instru¢cdes e opinido profissional a colegas, utentes, familiares e
outros;

1.4. Respeitar e assumir o sigilo profissional sempre que aceder a dados clinicos e
outros relativos aos utentes que lhe forem confiados, necessarios ao correto exercicio
das suas funcdes;

1.5. Reger-se pela conduta ética e deontologica da profissdo, tendo em vista a
qualidade dos servicos de salde;

1.6. Desenvolver ac6es e colaborar em programas de rastreio, divulgagao, educacao
e promocéao para a saude;

1.7. Participar na definicdo da politica de saude e promover a qualidade, o rigor e a
humanizagéo dos servicos a prestar, propondo as medidas adequadas a melhoria
sistematica dos cuidados de saude.

2. Cientificas

2.1. Dominar os mecanismos da fisiopatologia da doenc¢a de forma a reconhecer
alteragdes celulares, tecidulares, moleculares e metabdlicas, compreendendo as suas
implicagbes no diagndstico, progndéstico ou procedimentos terapéuticos;

2.2. Interpretar dados analiticos e quantitativos relativos aos parametros normativos
das patologias;

2.3. Conhecer e interpretar a estrutura, fun¢do e metabolismo das moléculas com
importancia biologica;

2.4. Compreender a estrutura, funcao e controlo de material genético;

2.5. ldentificar mecanismos de resposta imunolégica;
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2.6. Conhecer, aplicar e desenvolver conhecimentos de Histologia, Citologia,
Imunologia, Embriologia, Fetopatologia, Biologia Celular, Molecular e Genética, e areas
afins;

2.7. Conhecer, aplicar e desenvolver conhecimentos de Anatomia Patolégica,
Patologia Molecular e Genética;

2.8. Aplicar e desenvolver conhecimentos de Medicina e Ciéncias Forenses e
Tanatologia;

2.9. Verificar as condigbes de rececao, preservacdo e conservacdo dos produtos
biologicos, em fungao das suas particularidades e aplicar medidas corretivas;

2.10. Planear a andlise dos produtos biolégicos de acordo com a informagao clinica,
descrever as suas caracteristicas e proceder a selecdo e colheita de areas
representativas, com vista ao diagnéstico;

2.11. Ser capaz de recolher e selecionar as amostras biclégicas adequadas e aplicar
os procedimentos laboratoriais, incluindo exames extemporaneos;

2.12. Selecionar, aplicar e avaliar técnicas de processamento histologico, inclusao e
microtomia em funcao dos tecidos e estruturas a identificar;

2.13. Selecionar, aplicar e avaliar métodos e técnicas complementares de
histoquimica, histoenzimaticas e imunohistoquimica;

2.14. Colaborar no diagnostico citolégico de amostras biologicas, efetuando técnica,
screening e avaliagdo de amostras citolégicas recebidas em laboratério ou orientar a
sua colheita e acondicionamento em exames extemporaneos;

2.15. Selecionar, aplicar e avaliar métodos e técnicas complementares de
citogenética, patologia molecular e genética;

2.16. Selecionar, aplicar e avaliar métodos e técnicas de imunologia, como citometria
de fluxo;

2.17. Selecionar, aplicar e avaliar técnicas especificas para estudos ultraestruturais;

2.18. Participar na realizacdo de autopsias no ambito da tanatologia clinica ou
forense;

2.19. Selecionar, aplicar e avaliar técnicas tanatologicas;

2.20. Selecionar e aplicar técnicas de autopsias pediatricas, perinatal e fetopatologia;

2.21. Selecionar, aplicar e avaliar técnicas em medicina e genética forense;

2.22. Selecionar, aplicar e avaliar técnicas de ciéncias forenses como colheita e
identificacdo de amostras biolégicas e caracterizacao de vestigios forenses;

2.23. Selecionar e aplicar técnicas de preparacdo e conservagdo de material
biolégico para fins de exposi¢ao e/ou museolégicos;

2.24. Selecionar e aplicar técnicas de conservagao de material biolégico e/ou bancos
de tecidos;

2.25. Ser capaz de selecionar e manipular os equipamentos microscépicos e de
obtencdo de imagem de material biolégico;

2.26. Ser capaz de selecionar e manipular os equipamentos para obtencéo de
resultados moleculares de material biolégico;

2.27. Selecionar, interpretar, avaliar, validar e relatar dados, resultados e problemas
relativos as técnicas realizadas;

2.28. Elaborar relatérios de exames efetuados;
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2.29. Implementar, adaptar e otimizar protocolos em funcdo das especificacdes e
propriedades dos produtos e de novas metodologias;

2.30. Planear, identificar, selecionar e zelar pelo material e equipamento necessarios
a execucao das técnicas laboratoriais e observacionais;

2.31. Agir em conformidade com as boas praticas laboratoriais, zelando pela
aplicacédo de legislagdo, regras e normas nacionais ou internacionais que promovam
boas condicdes de higiene e seguranca no trabalho;

2.32. Identificar e responder adequadamente aos resultados do controlo de
qualidade, avaliando os riscos e consequéncias de erros em estudos laboratoriais;

2.33. Selecionar, validar e relatar observacdes e dados clinico-laboratoriais de
acordo com critérios e padrées de qualidade pré-estabelecidos;

2.34. Selecionar, aplicar, otimizar e avaliar métodos de controlo de qualidade
internos e externos das técnicas utilizadas;

2.35. Ser consultor de natureza técnico-cientifica regido por critérios de qualidade,
responsabilidade e autonomia;

2.36. Possuir conhecimentos clinicos adequados e facilitadores da comunicacao e
avaliagdo interdisciplinar dos resultados laboratoriais;

2.37. Aplicar, desenvolver e adaptar os conhecimentos técnico-cientificos a area
comercial;

2.38. Avaliar, planear, conceber e implementar projetos de investigacao.

3. Gestao e Organizacao

3.1. Realizar a gestéao e avaliacdo do laboratério / servico;

3.2. Participar no planeamento de atividades para o respetivo servigo;

3.3. Proceder ao levantamento e organizagao estatistica do movimento assistencial
do sector e orientar a organizagao de ficheiros;

3.4. Ser capaz de formular planos de organizacdo especificos e apropriados, no
contexto laboratorial e hospitalar;

3.5. Participar ativamente em grupos de trabalho da area profissional e/ou de outras
areas profissionais da instituicao, a nivel da gestdo da qualidade, comissdes de higiene
e seguranca, infecao e outros;

3.6. Assegurar e controlar a gestédo, aprovisionamento e manutengcao dos materiais,
equipamentos e reagentes, integrando comissdes de analise e escolha, incluindo
concursos publicos;

3.7. Planear as necessidades de recursos humanos, materiais, equipamentos e
infraestruturas do laboratério;

3.8. Identificar necessidades de formagao em geral e promover a formagao continua
dos profissionais, participando ou organizando acées de formagao/cursos e analisando
os resultados da formacéo, através de indicadores adequados;

3.9. Participar ou propor grupos de trabalho que visem a elaboracdo de estudos
relacionados com a introducdo e/ou aperfeicoamento dos métodos e técnicas de
trabalho especificos da respetiva profissdo, e do inter-relacionamento desta com as
restantes profissdes da instituico e respetiva projecdo internacional;

3.10. Promover e participar em programas de gestdo da qualidade internos e
externos;
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3.11. Emitir pareceres técnico-cientificos e prestar informacdes e esclarecimentos
guando solicitados pelos drgaos da estrutura hierarquica da instituigao;

3.12. Ter capacidade e formagao na gestao de conflitos;

3.13. Integrar 6rgaos de gestao ou direcao.

4. Avaliacao

4.1. Desenvolver mecanismos de avaliagdo e autocritica na tomada de decisées;

4.2. Promover e dinamizar a avaliagao constante das técnicas e tecnologias a utilizar;

4.3. Proceder a avaliacao da eficiéncia e eficacia da respetiva equipa;

4.4. Avaliar o desempenho dos profissionais da carreira e outros profissionais do
Servico;

4.5. Participar nos processos de concursos, integrando os juris ou indigitando
profissionais para o efeito;

4.6. Validar os estudos, investigacbes e programas de formagao continua, no ambito
da sua profissao.

5. Académicas
5.1. Ministrar ensino de nivel superior e/ou orientar estagios profissionais e projetos
de investigacéo;
5.2. Capacidade para lecionar nas areas cientificas relacionadas com a profissao;,
5.3. Avaliar, planear e definir conteidos programaticos das areas técnico-cientificas;
5.4. Planear e adequar as metodologias de formacao e ensino de acordo com as
caracteristicas da area em docéncia;
5.5. Ajustar o planeamento das unidades curriculares a realidade profissional e
laboratorial, para melhor integragéo dos recém-licenciados no mercado de trabalho;
5.6. Implementar critérios de qualidade no ensino das tecnologias da saude com o
objetivo de melhor integrar os futuros profissionais no mercado de trabalho.
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